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Um mês antes da m orte de D. Pedro I, 
ocorrida a 24 de setembro de 1834 no mesmo 
apcsento em que nascera, no Palácio de Queluz, 
fôra aprovada pelas Câmaras a Lei n.° 16, de 12 
de agôsto daquele ano, que vinha alterar a Cons
tituição do Im pério e que ficou conhecida como 
A to  Adicional. E ntre  medidas de caráter demo
crático e um a quase autonomia atribuída às pro
víncias, determ inava o Ato Adicional que o Poder 
Executivo Regenciãl fosse uno.

Em  virtude dessa disposição, foi, na m anhã 
de 7 de abril de 1835, eleito Regente do Império 
o Padre Diogo Antônio Feijó, por 2 .8 2 6  votos 
contra 2 .251  atribuídos a Holanda Cavalcanti 
(Visconde de A lbuquerque), seu principal com
petidor. Segundo o Barão do Rio Branco, os 
outros sufrágios se dividiram por 268 nomes, sen
do os mais votados Costa Carvalho (M arquês de 
M onte Alegre) com 847 votos, Araújo Lima 
(M arquês de O linda), com 760, General F ran 
cisco de Lima e Silva com 629, Pais de Andrade 
com 605 e Bernardo de Vasconcelos com 595 (2 2 ).

B ernardo de Vasconcelos, a quem o Barão 
do Rio Branco chama “o verdadeiro m estre do 
parlam entarism o no Brasil” (2 3 ), moveu, a tra 
vés do seu jornal O Sete de Abril, trem enda cam
panha contra o govêrno de Feijó, que teve de

( 2 2 )  O p . cit., pág. 2 7 7 , c i t .
( 2 3 )  Op. cit., p á g .  3 0 5 .  -

enfrentar, aliás, um dos mais difíceis períodos da 
nossa História, com a revolução cham ada Guer
ra dos Farrapos incendiando os confins meridio
nais do país.

“C onvenceu-se Feijó , a n te  a m aioria  esm a
gadora de seus adversários, de  que  lhe e ra  im 
possível, p a rlam en tarm en te , m anter-se  no govêrno, 
sem  que tivesse de  pôr em  p rá tica  m edidas u r 
gentes e v io len tas de ordem  ta l  que provocariam , 
de certo , um a conflagração em  todo  o p a is”  ( 2 4 ) .

“R esolvido a en treg ar o poder à  oposição p a r
lam en tar, cham a a  um a conferência ( 2 5 )  o Se
nador P ed ro  de A raújo  L im a, e, anunciando-lhe 
a sua decisão, nom eia-o M in istro  do Im pério , p ara  
que, na  form a da C onstituição, assum isse a R e 
gência”  ( 2 6 )  .

No dia seguinte, isto é, a 19 de setem bro de 
1837, Feijó renunciou à Regência, assumindo-a 
Araújo Lima interinamente, até ser eleito, a 22 
de abril de 1838, por 4 .3 0 8  votos, contra 1.981 
atribuídos a H olanda Cavalcanti, que foi, nova
mente, o principal com petidor.

Araújo Lima, um a das quatro grandes figu
ras do período das regências, governou o Brasil 
até a revolução parlam entar de 22 de julho de 
1840, que pretendia e conseguiu a maioridade do 
jovem Im perador, com 15 anos incompletos.

( 2 4 )  M a x  F l e i u s s ,  o p . cit., p á g .  1 7 4 .

( 2 5 )  E m  18 d e  setem bro  de 1 8 3 7  (N . do A .) .
( 2 6 )  B a r ã o  do  R io  B r a n c o , op. cit., p á g . 5 2 0 .

Organização racional do trabalho e preparo de 
pessoal para a administração pública 

e privada
Dois importantes decretos-Ieis concernentes ao assunto — As declarações do 

Presidente do Departamento Administrativo do Serviço Público 
à imprensa — A Exposição de motivos do D. A. S. P. 

— V Comissão designada

O Presidente da República assinou, em 14 de 
julho último, dofe decretos-leis jla mais alta im
portância para o país, cujos textos são os seguintes:

D E C R E T O -L E I N .° 6 . 6 9 3  —  d e  14 d e  j u l h o  d e  1 9 4 4  
t

Dispõe sobre a  criação de u m a  entidade que se ocupará do 
estudo da organização racional do trabalho e do pre
paro de pessoal para as administrações pública e pri
vada

O P res id en te  da  R epúb lica, usando da a trib u ição  que lhe 
confere o a rt. 1 8 0  da C onstituição, decreta  :

A rt. 1.° O P re sid en te  do D ep artam en to  A dm in istra tivo  
do Serviço Público  fica au torizado  a  p rom over a  criação 
d e  um a en tid ad e  que se p roponha  ao estudo  e à  d ivulgação 
dos p rincíp ios e m étodos da organização racional do tra b a 
lho e ao p rep aro  de pessoal qualificado  p a ra  a ad m in is

tração  pública  e p rivada , m an ten d o  núcleos de  pesquisas, 
e stabelecim entos d e  ensino e  os serviços que  fo rem  necesr 
sários, com a partic ipação  dos órgãos au tárqu icos e p a ra- 
e sta ta is , dos E stados, T erritó rios, do D is tr ito  F ed e ra l e dos 
M unicíp ios, dos estabelecim entos de econom ia m ista  e  das 
organizações p r iv a d a s .
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A rt. 2.° O P resid en te  do D ep artam en to  A dm inistra tivo  
do Serviço Púb lico  designara  um a Com issão p a ra  auxilia- 
lo no desem penho  das a tribu ições que lhe  são com etidas 
por esta  le i.

P a rág rafo  único. C aberá  a  esta  Com issão estudar a  form a 
ju ríd ica  m ais convenien te  à en tid ad e  a que se re fe re  esta  
lei e p rom over a satisfação das providências legais necessá
rias à aquisição de personalidade  juríd ica, elaborando, ainda, 
o p ro je to  de E sta tu to s  que, depois de  subm etido  aos in te 
ressados, deverá  ser aprovado pelo  M in istro  da Justiça , m e
d ian te  a expedição de  p o rta r ia .

A rt. 3.° O P resid en te  do D . A . S . P .  rep resen tará  o G o
verno  F ed era l nos a tos de constitu ição  da entidade.

A rt. 4.° O p resen te  decreto-lei en tra  em  vigor na  data  

da sua publicação .
A rt. 5.° R evogam -se as disposições em  co n trário .

R io  de Jan e iro , em  14 de ju lho  de 1944, 123.° da  In d e 
pendência  e 56.° da R e p ú b lica .

(D . O. de  15-7 -44).

D E C R E T O -L E I N .° 6 .6 9 4  —  DE 14 d e  JULHO DE 1944

E leva  a Taxa  de E ducação e S a ú d e  de  Cr$ 0,20 para Cr$ 
0,40 e  dá outras providências

O P resid en te  da R epúb lica , usando da a tribu ição  que 
lhe  confere o a rt. 180 da C onstituição, d ecre ta  .

A rt. 1.° F ica  e levada de Cr$ 0,20 p a ra  Cr$ 0,40 a 
tax a  de E ducação  e Saúde, c riada pelo  D ecre to  n.° 2 1 .335 , 
d e  29 de ab ril de 1932.

A rt. 2.° O G overno F ed e ra l con tribu irá  anualm en te  com 
um a q u an tia  não in ferio r a  50%  da arrecadação da T a..a  
de E ducação  e Saúde p a ra  a en tid ad e  a que se refere  o 
D ecreto-le i n.° 6 .6 9 3  de 14 de  ju lho de 1944 e p a ra  a 
organização que  tiv e r  a seu cargo a assistência m edico-hos 
p i ta la r  e social dos serv idores do E stad o .

§ 1.° N o co rren te  exercício será ab erto  cred ito  espe
cial p a ra  a ten d er à despesa, tom ando-se. p o r base a  e sti
m ativ a  o rç am en tá ria .

8 2.° Nos exercícios subseqüentes, o orçam ento  consig
n ará  ve rb a  p rópria, calculada na base  da estim ativa  orça
m en tá ria  e d iscrim inada  p a ra  cada um a das en tidades acim a 

re fe rid as .
A rt. 3.° Ê ste  decreto-le i en tra rá  em  vigor tr in ta  dias 

após a sua publicação, cabendo ao M in istério  da  F azenda 
tran sm itir  seu texto  p a ra  todos os E stados por v ia  te la  

g rá fic a .
A rt. 4.° R evogam -se as disposições em  co n trário .

R io  de Jan e iro , em  14 da ju lho  de 1944, 123.° da  In d e 
pendência  e 56.° da  R ep ú b lica .

(D . O. de  15-7 -44).

AS DECLARAÇÕES DO P R E S ID E N T E  DO 
D . A . S . P .  À IM PR EN SA

No dia seguinte ao da assinatura dos decretos- 
leis acima transcritos, o S r. Luiz Simões Lopes, 
Presidente do D . A . S . P . ,  convidou os diretores

dos órgãos da imprensa desta capital para um a 
reunião em seu gabinete, a fim de lhes comunicar, 
de viva voz e em prim eira mão, os im portantes 
atos que acabavam  de ser assinados pelo Chefe do 
Governo. Perante os representantes da im prensa 
carioca, fêz o Presidente do D . A . S . P . as seguin
tes declarações :

“T om ei a in ic ia tiva  de so licitar aos S r . D ire to res dos 
jo rn ais d esta  C ap ita l a  gen tileza  d e  p a rtic ip a rem  desta  
reunião , p o rque  tenho  um a im p o rta n te  com unicação a 
fazer e m e qu is reservar o p raze r de  fazê-la  pessoalm ente.

A nim cu-m e, tam bém , nesse propósito , o desejo  de  que 
a colaboração da nossa im prensa, que  se tem  pôsto  po r 
tan ta s  vêzes e tão  d ecisivam en te  ao serviço das boas causas, 
não fa lte  ao re lev an te  em p reen d im en to  cujas idéias gerais 
vou lançar nessa com unicação.

F a lan d o  d ire tam en te  aos o rien tadores da  opinião  púb lica  
estou certo  de con tar com  o seu apoio, que  v irá  rep resen tar, 
em  ú ltim a  análise, um a ação em  favor dos superio res in te 
resses do p a ís .

O S r . P re sid en te  da  R ep ú b lica  acaba  de  assinar um  
decreto-lei' au to rizando  o P re sid en te  do D e p artam en to  A d
m in istra tivo  do Serviço Púb lico  a p rom over a criação de 
um a en tidade  que se ocupe do estudo  da  organização racio 
nal do trab a lh o  e do p rep aro  de pessoal p a ra  as ad m in is
trações pú b lica  e  p riv ad a , devendo m an te r, p a ra  isso, nú 
cleos de pesquisas, estabe lec im en tos de  ensino  e os serviços 
que forem  necessários, com  a  p a rtic ip ação  dos órgãos a u tá r 
quicos e pa raesta ta is , dos E stados, T erritó rio s , do D is tr ito  
F ed era l e dos M unicíp ios, dos estabelecim entos de  econom ia 
m ista  e das organizações p riv ad as .

E ssa  organização, destin ad a  a  resolver, sa tisfa to riam en te , 
no B rasil, o p rob lem a da form ação  de técnicos de que  tan to  
necessitam  os serviços públicos, a in d ú stria  e  o comércio, 
é um  sim ples im p erativ o  das novas condições im postas a 
todos os países nos dom ínios da p rodução .

Foi a en tid ad es dêsse tip o  —  de que são exem plo  a 
“A m erican Society  of M echan ica l E n g in eerin g ” , que  e s tu 
dou e divulgou os m étodos de T ay lo r, e  a “A m erican M a n a 
gem ent A ssociation” de  N ew  Y ork  —  que  os E stad o s U nidos' 
deveram  o im pulso  p a ra  o excepcional desenvolv im ento  de 
sua ind ú stria  e  a racionalização de seus serviços p ú b lico s.

O nosso pa ís trilh a , agora, os m esm os rum os, graças, so
b retudo , à  clariv idência  e ao agudo senso de  rea lid ad e  que 
caracterizam  o S r .  G e tú lio  V argas.

Ao em in en te  e stad is ta  que  d irig e  os destinos do B rasil, 
devem os o p rim eiro  m ov im en to  de  nossa H is tó ria  em  favor 
de  um a organização ad m in is tra tiv a  conform e aos p rin c í
pios c ientíficos e d a  im p lan taçao  de novos processos d e  t r a 
balho  nos serviços pú b lico s.

E ssa  m esm a orien tação  que  o fêz c riador do Serviço Civil 
B rasile iro  e en tre  cujos reflexos m ín im os se deve co n ta r o 
da dem ocratização  d a  função  púb lica , h o je  acessível a 
tcdos os cidadãos, segundo a  capacidade de cada um , levou-o 
agora ao com plem en to  n a tu ra l d a  ob ra  in ic iada  : ao  grito  
de qua  não é m ais possível co n tem porizar em  face  dos 
in strum en tos e  dos «processos de trab a lh o , que  se renovam  
con tinuam en te , no prodigioso  avanço do p rogresso .
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A p ró p ria  necessidade de p rom over a  eficiência no cam po 
adm in istrativo , que levou o S r . P resid en te  da  R epúb lica  
a inscrever n a 'C o n stitu ição  F edera l, como norm as obrigató
ria, o p rincíp io  de que ela deve co n stitu ir preocupação  p e r
m anen te  do P o d e r Público , depende, de m aneira  substanciei, 
de organism os especiais como a en tidade  que se vai fu n d a r.

A insuficiência de  p rep aro  especializado nos candidatos 
à  função pública  é um  fa to  fa rtam en te  averiguado pelo 
D . A . S . P .  em  seis anos de seleção de  pessoal p a ra  a adm i
n istração . '

M ais de cem  m il pessoas já  com pareceram  aos nossos 
concursos e a  porcen tagem  dos hab ilitados é a la rm an te- 
m en te  b a ix a .

Isso dem onstra  que o nosso sistem a educativo , dada  a 
rap idez  com  que se processou a evolução das novas exigên
cias, não teve  tem po de se a d ap ta r  a fim  de a ten d er às 
necessidades dos em preend im en tos públicos e privados, 
num a hora em  que a especialização passou a dom inar tôdas 
as a tiv id ad es.

Fo i p a ra  faze r face a essa situação, que criam os no 
D . A . S . P .  os Cursos de A dm inistração, cu ja  freqüência  
atingiu , em  1943, cêrca de q u a tro  m il a lunos e a cada 
hora  estam os organizando ou rees tru tu ran d o  novos setores 
de ensino nos m inistérios, com o os cursos de  aperfe içoa
m en to  e especialização do M in istério  da A gricu ltu ra, os 
C ursos do D . N .  de  Saúde, os do D e p a rta m e n to . N acional 
da  C riança, C urso de  B iblio tecpnom ia e o C urso de M useus, 
no M in isté rio  d a  E d ucação .

A en tid ad e  que  vai ser fun d ad a  am p liará  de  m uito  êsse 
propósito , pois fo rm ará  um a v asta  rêde  de in stitu to s espe
cializados, cobrindo todo  o nosso territó rio , p reparando  
ve rdadeiras e lites trab a lh ad o ras e p rofissionais dev idam ente  
h ab ilitad as ao exercício das v á rias  na tu rezas de funções 
ex isten tes no serviço público  e  nas em prêsas com erciais e 
in d u stria is . N ela, os técnicos pesqu isarão  os novos p rin c í
pios d a  racionalização do trab a lh o , estabelecendo  c ien tifi
cam en te  os m elhores m étodos de p rodução . As escolas d i
vulgarão p o r todo o pa ís os conhecim entos adquiridos incor
porando-os ao pa trim ôn io  dos que os p ro cu ra rem .

A ntes de so licitar ao S r . P re s id en te  d a  R ep ú b lica  a 
responsab ilidade de  p rom over u m a  organização de tam anho  
vu lto , que  vem  d a r conteúdo ao pensam en to  do C hefe da 
N ação, êste  D e p artam en to  não apenas m ed iu  bem  as suas 
p róprias possib ilidades, com o estudou  d e tid am en te  o assunto 
ouvindo e acolhendo sugestões de em inen tes personalidades 
da  adm in istração , do com ércio e d a  in d ú str ia . E  devo de 
c la ra r que d u ran te  êsses pe rm an en tes contactos, cujo início 
d a ta  de  a lguns m eses, pu d e  v e rifica r o quan to  a  idéia 
v inha  ao encontro  de um a p rem en te  necessidade n ac io n a l.

JEm São P au lo , onde estive, fo i ela  acolh ida em  todos 
os círculos, com  as m ais inequívocas dem onstrações de  apoio 
e en tusiasm o .

U m  g rande  ind u stria l, o C onde F rancisco  M atarazzo  
Jú n io r, cu ja  organização cogitava, de h á  m uito , em  d o tar 
o pa ís de  um a F acu ld ad e  de  ensino de ciências econôm icas, 
propôs-se, desde logo, num  gesto de  grande pa trio tism o, 
não só a con trib u ir p a ra  o custo  in teg ra l dos edifícios a 
serem  constru ídos em  São Paulo , no valo r aproxim ado de 
Cr$ 2 0 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 , como, a inda, a  concorrer, d u ran te  os

cinco prim eiros anos, com Cr$ 500 .000 ,00  para  o con tra to  
de professores de a lto  v a lo r.

Essa a titu d e  do rep resen tan te  de um a casa que é p ioneira 
da  em ancipação in d u stria l do B rasil, em  vários ram os, é 
m uito  e lucidativa  no que toca ao valor e ao alcance do 
em preendim ento  p ro je tad o . •

U m  outro  decreto-lei acaba, tam bém , de  ser expedido 
pelo  P resid en te  d a  R ep ú b lica  e êsse m ajorando, de  20 
p a ra  40  centavos, a  taxa de  E ducação e Saúde, passando 
o G ovêrno F ed era l a co n trib u ir com  qu an tia  não in ferio r a 
50%  da arrecadação  dessa taxa p a ra  a  en tidade  a que me 
refiro  e p a ra  o u tra  en tidade  que estam os organizando e que 
v isa da r am pla  assistência m édico-hospita lar e social aos 
serv idores do E s tad o .

O p lano  de assistência do G ovêrno aos serv idores p ú b li
cos, p rev isto  em  linhas gerais no E sta tu to , vem  sendo e x e 
cu tado  g rad ativ am en te  e  te rá  como ped ra  angular, nesta 
C apita l, o H osp ita l dos Servidores do E stado , grandiosa 
obra  capaz de rivalizar com  as m elhores do gênero em  todo 
o m undo.

Penso te r  justificado  com estas noticias a satisfação p a tr ió 
tica  que  quis te r  de anunciá-l&B pessoalm ente, tão  certo  
estou de que os nossos in teresses se harm onizam  num  só 
ob jetivo  : o do in teresse  cole tivo .

Com  a colaboração da nossa im prensa, em  sua a lta  m issão 
orien tadora  e educativa, tu d o  o que in ten tarm o s em favor 
do B rasil te rá  sua v itó ria  assegurada.

E u  ten h o  certeza  de que  pensam os em  com um  ao p rocla
m ar que sem  pessoal form ado, sem  pesquisa, sem  a com 
preensão  dos benefícios da  produção organizada, sem  um a 
con tínua v ig ilância da  evolução nos dom ínios da técnica, 
não é possível fa la r em  industria lização  do pa ís e em  s itu a 
ção de prestíg io  n a  com petição  in te rn ac io n a l.

*

* *

Findas as declarações do S r . Luiz Simões Lopes, 
os presentes se m anifestaram  com um a calorosa 
salva de palm as. Falou então, em nome dos jor
nalistas, o S r . H erbert Moses, Presidente da A.B.I., 
que começou dizendo que as palm as já  haviam  ex
prim ido m uito bem o sentir dos presentes. De
clarou que, realm ente, sem- a colaboração da im
prensa, nenhum a iniciativa que necessite do apoio 
do público pode chegar a bom êxito. Citou, a pro
pósito, o fato de já  se haver dito que —  houvesse 
diam antes à venda no alto do Corcovado, a preços 
cem vêzes mais baratos do que cá embaixo, nin
guém iria lá comprâ-los se não fôsse feito anúncio 
a respeito. Afirmou, a seguir, o propósito da im
prensa em colaborar com o govêrno no em preen
dim ento que acabava de ser anunciado pelo P re
sidente do D . A . S . P . ,  sem dúvida do mais alto 
interêsse para o país, e agradeceu ao S r. Luiz 
Simões Lopes o “furo” que proporcionara, desta 
vez não aos leitores dos jornais, mas aos próprios
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homens da imprenfea. E  term inou dizendo que 
seria com o m aior prazer que os jornalistas aten
deriam, sempre que convocados pelo Sr. Luiz 
Simões Lopes.

A EXPOSIÇÃO D E  M OTIVOS DO D . A . S . P .

A exposição de motivos do D . A . S . P .  sôbre o 
assunto consubstanciado no Decreto-lei n.° 6 .693  
foi do seguinte teor :

1 .7 9 6  —  E m  4 de  ju lh o  de  1944.

E xcelen tíssim o  S enhor P residen te  da R ep ú b lica  :

A fase dè  in tensa  reorganização do trab a lh o  processada 
no pa ís no  ú ltim o  decênio veio sa lien tar, de  um a p arte , as 
grandes e reais possib ilidades da g e n ti’ brasile ira  na con
qu ista  de  novos objetivos, de  novas ío rm as e de  novos 
m étodos de  produção; d e  o u tra  p a rte , veio evidenciar, no 
en tan to , que essa reorganização, p a ra  com pleto desenvolvi
m ento , com  o sen tido  de coordenação que lhe é indispensá
vel, está  a  carecer do estudo, d a  d ivulgação e  do ensino 
sistem ático  dos p rob lem as de  adm in istração , nos m ais v a ria 
dos n íveis e setores de ap licação .

2 . E ’ fa to  incon testáve l, colhido da  experiência dos 
tem pos m odernos, q u e  a d isc ip lina  do trab a lh o  produtivo  
está  su je ita  a  p rincíp ios racionais, que o hom em  pode 
conhecer e ap licar p a ra  m ais seguras realizações de  eficien- 
cia  e de  harm on ia  social; m as é  fa to , tam b ém  inegável, que 
ta is  princíp ios, a lém  de  com plexos, não adm item  fórm ulas 
un iversais, exigindo, p a ra  p e rfe ita  aplicação em  cada caso, 
o exam e acurado  d e  d e te rm in ad as condições do m eio social, 
das suas possibilidades, das aspirações dos d iferen tes grupo3 
de trab a lh o  em  conflito , da  articulação, enfim , das energias 
p rod u to ras  com  o p ró p rio  p lano  político  d a  N ação ,

3 .  Se estas afirm ações já  se ju stificav am  à luz da  
observação da m udança  social que as novas fo rm as de p ro 
dução trouxeram  a êste  século, pe la  aplicação d a  ciência, 
e que os in elu táv e is e feitos d a  p rim e ira  g rande  guerra  
dev iam  fazer acelerar, n esta  hora, em  que  o m undo todo  se 
d eb ate  em  p ro cu ra  d e  novas soluções, m ais fo rtem en te  
podem  ser p roc lam adas e m ais a  fundo  devem  ser m ed ita 
das po r todos quan to s ten h am  responsab ilidades d ire tas  na 
gestão das organizações de trab a lh o .

4 .  O q u e  de  tu d o  se p a te n te ia  é  que não  há soluções 
acabadas, que  se possam  copiar e ap licar urbi e t orbe, nem, 
tam bém , passíveis de  im prov isar, ao sabor do arb ítrio  e  da 
insp iração  do m o m en to . O que  há  são princíp ios e  m étodos 
a estu d ar e a  ap licar, de  m odo específico, em  cada grupo 
social e  em  cada in stan te , m ed ian te  reajustam en tos g ra 
d uais e sucessivos, p a ra  ap licação  que lhes em preste  o valor 
da  so lidariedade social e daquele  sentido  p ro fundam en te  
hum ano, que  é  a carac te rís tica  m esm a das au tên ticas con
q u istas de  organ ização .

5 . Seria  in ju s to  desconhecer o que  ja  se tem  realizado 
em  nosso p a ís  com  êsses a lto s propósitos e êsse sentido, 
graças à  a tu açãd  d ire ta  do E stado , à colaboração, nunca 
recusada, das g randes em presas de  p rodução  e  ao apoio 
geral do grande  p ú b lico . Os esforços p e la  racionalização dos 
serviços públicos; a in trodução  dos processos de  organização

m enos em píricos, no trab a lh o  em  geral; a com preensão dos 
benefícios da  produção  organizada, com  a conseqüente  e le 
vação do p adrão  de v ida do trab a lh ad o r, do qual se poderá  
esperar, po r isso m esm o, m ais p e rfe ita  produção  e m aior 
capacidade de  consum o; a  revisão, enfim , dos ob jetivos e 
dos m eios de trab a lh o  tan to  nos seus aspectos p ro p riam en te  
técnicos quan to  nos de sentido  social —  tudo  veio  m udar, 
em  poucos anos, a situação  d a  v ida  b ra sile ira .

6 . N ovas e m ais in trin cad as questões agora se ap resen 
tam , porém , desafiando  a  argúcia, a  capacidade de p rev i
são, o senso de  ob je tiv idade, o poder de  com preensão de 
relações m ais com plexas, o dom ínio, a final, de novos fa tos 
em  novas c ircunstâncias, da  p a rte  de  todos quan tos possuam  
responsab ilidades de  ad m in istração . V ariados e com plexos 
p rob lem as estão, n a  verdade, surgindo, q u er no dom ínio  da  
adm in istração  pública , q u er no dos em p reend im en tos p riv a 
dos e, o que é m ais de notar-se, po r efe ito  da  e levada  orien
tação do E stado , no ú ltim o  decênio, m ais e m ais êsses p ro 
blem as se en tre laçam , ap resen tan d o  aspectos com uns e fases 
de  m ú tu a  d ependência .

7 . E ’ notório  o esforço de órgãos do E stad o , e  de  em 
preendim entos particu lares, no sentido  de  procura  das m e
lhores e  m ais efic ien tes soluções p a ra  algum as dessas im 
p o rtan tes  questões : a  revisão  dos m oldes adm in istra tivos, a 
form ação e aperfe içoam ento  de  pessoal, a  padron ização  de 
m ate ria l, a orien tação  e a seleção p ro fissional. T odo  êsse 
já  notável e pa trió tico  esforço vem  sendo em pregado, no 
en tan to , em  ten ta tiv a s  d ispersas que, pe la  n a tu reza  m esm a 
das circunstâncias em  que se processam , hão de  p roduzir, 
nalguns pontos, ev iden te  co n flito . M ac, a in d a  q u e  isso 
não ocorresse, são e las de  m odo geral pouco econôm icas, 
q u er pe la  repetição  de experiências, n em  sem pre fru tuosas, 
q uer pela  m anu tenção  de custosos serviços de  estudo, de 
cará te r pe rm an en te ; q uer a inda  p e la  ausência  de m aiores 
e  n a tu ra is  en tend im en tos en tre  os órgãos da adm in istração  
púb lica  e de  em prêsas p rivadas, dos quais a  experiência  
com um , se dev id am en te  d o cum en tada  e e laborada , poderia  
fornecer bases p a ra  realizações de  grande efic iência  e de  
m aior segurança nos resu ltad o s.

8 . N ão se deverá  negar que  a lguns órgãos especializados 
de adm in istração  pú b lica  bem  com o v árias  organizações 
de  in ic ia tiva  p a rticu la r  vêm  trab a lh an d o  de fo rm a a  to r 
n a r conhecido o resu ltado  d e  seus estudos e  experiências; 
contudo, n em  aquêles órgãos, po r isso que  têm  u m  p ro 
gram a defin ido  a cum prir, nem  ou tros quaisquer, dadoà os 
seus cam pos de re s tr ita  a tuação , p oderão  constitu ir-se  num  
desejado centro de  docum entação, pesquisa  e  divulgação dos 
princíp ios  e  norm as a d m in istra tivas} que  a todas as g randes 
organizações de  trab a lh o  possam  in te ressar, p e las  bases 
m esm as de que resu ltem , recursos de in form ação  de que  d is
ponham  e m elhor ap ro v eitam en to  do reduzido  n ú m ero  da 
especialistas na  m até ria , a te  agora e x is te n te s .

9 . E ssa  ten dencia  esta  a  in d ica r a  p ró p ria  soliição que 
convem . O m ais sim ples exam e d a  questão  leva a conclu ir 
pe la  necessidade d e  u m a  organização em  q u e  colaborem  
os orgãos d a  ad m in istração  púb lica , os de c a rá te r au tárqu ico  
e p a rae sta ta l, os governos e stad u a is e m unicipais, os estab e
lecim entos de  econom ia m ista  e, a inda, as g randes em prêsas 
pa rticu la res , todos, n este  m om ento , in te ressados n a  in d a 
gação de novos p rin cíp io s e  na  experim en tação  d e  novas 
fo rm as de ação . A organização d e  u m  in s titu to  oficial, po r
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m ais bem  apare lhado  que fôsse, à v ista  m esm o dos p ro 
blem as que te ria  de  d efron tar, não poderia  a ten d er às 
a tua is exigêncies. U m a organização cooperativa  en tre  e n ti
dades p a rticu lares , com  exclusão do E stado , não lograria 
pe las m esm as razões todos os e lem entos de bom  ê x ito . A 
congregação de esforços en tre  os poderes públicos e e n ti
dades p a rticu la res  deverá  ser, po rtan to , a condição p rim eira  
do em preend im en to  que a organização do trab a lh o  nacional 
está  rec lam an d o .

10. A ceito o p rincíp io , verifica-se que a  form a associa
tiv a  m ais adequada  é a de en tidade  p riv ad a , que  venha a 
dispor, desde início, dos recursos que lhe g a ran tam  perfe ito  
func ionam ento  e con tinuada  ex istência . Os fundos neces
sários, constitu ídos por doações dos poderes públicos, de 
en tidades au tárqu icas e pa raesta ta is , de  estabelecim entos 
de  econom ia m ista  e de  em prêsas p rivadas, rep resen tarão  o 
m ais reprodu tivo  em prego de cap ita l, pelos benefícios d ire 
tos a colhêr e, a inda , pelos resu ltados gerais que, de  um a 
ta l  organização, hão de v ir, em  curto  p razo .

11. Os exem plos de outros países, especialm ente  dos 
E stados U nidos da  A m érica do N orte, estão  a evidenciar 
a grande im portância  de um a « n tid ad e  dêsse tipo, na  p ró 
pria  e s tru tu ra  econôm ica da  N ação, m ostrando  como é 
possível com  a d ivulgação dos m étodos adequados, após sua 
experim entação  cuidadosa, desenvolver a riqueza pública  e 
p a rticu la r, de te rm in an d o  o m áxim o de p rodu tiv idade  com 
o m ínim o de esforço .

12. N ão  há negar que o excepcional desenvolvim ento  da 
in d ú stria  nos E stad o s U nidos e o grito  p e la  racionalização 
dos serviços públicos —  “m ore business in  governm ent” 
—  deve o seu im pulso  às en tidades do estudos e pesquisas, 
cu ja im p o rtância  tão  cedo os am ericanos v islum braram , e 
en tro  as qu a is se destacam , pe la  sua  im portância, como 
fontes geradoras do progresso, a “A m erican Society  of M e- 
chanical E ng in eerin g ” , que estudou  e d ivulgou os m étodos 
de T ay lo r, e a não m enos fam osa “A m erican M anagem en t 
A ssociation” , de N ew  Y o rk .

13. N um  país como o nosso, em  que  tudo  depende p rí- 
m àriam en te  da p ró p ria  educação do povo, um a en tidade  
do tip o  indicado produzirá , necessàriam ente, os m ais com 
pensadores frutos, podendo aca rre ta r um a v erdadeira  “rev o 
lução in d u stria l” , d en tro  da p ró p ria  “revolução” que a tu a l
m ente  se processa.

14. Assim  en tendendo, tenho  a honra  de so licitar de 
V . E x c ia . a  indispensável au torização p a ra  p rom over a 
criação da en tidade  em  aprêço, subm etendo a V . E xcia. o 
p ro je to  de  decreto-lei anexo .

A proveito  a oportun idade  p a ra  renovar a Vossa E xce lên 
cia os p ro testos do m eu  m ais profundo  respeito . —  L u a  
S im õ es Lopes, p residen te.

A COMISSÃO DESIGNADA

. O Presidente do D . A . S . P . ,  de acôrdo com o 
art. 2.° do Decrèto-Iei n.° 6 .693  acima transcrito, 
designou a seguinte Comissão para auxiliá-lo no 
desempenho das atribuições a jêle cometidas pela 
referida l e i :

A bgar R en au lt; A lfredo N asser; Arízio de V iana; A sté- 
rio D ard eau  V ieira; B enedito  Silva; Carlos A lberto  Lúcio 
B itten co u rt; C arlos M edeiros Silva; E u v ald o  Lodi; Fáb io  
P rado ; F e lin to  E p itácio  M aia; Francisco  M atarazzo  Jú n io r; 
F rederico  H erm an n  Jú n io r; G uilherm e G uinle; H en rique  
D orringos R ib eiro  B arbosa; H orácio  L afer; Jo ão  A lberto  
L ins de B arros; Jo ão  C arlos V ital; Jo ão  D a u t de  O liveira; 
Jo ão  M arques dos R eis; Jo aq u im  R ufino  R am os Ju b é  J ú 
nior; Jo rg e  F e lip e  K afu ri; Jo rg e  O scar de  M elo  F lores; 
Jo sé  C arneiro  F e lipe ; Jú lio  de  B arros B arre to ; L ino Leal 
de Sá P ere ira ; M anoel B ergstrõm  L ourenço F ilho ; M . A. 
T eixeira  de F re ita s; M ario  B itten co u rt Sam paio; M ario  da 
B rito ; M oacir R ib eiro  Briggs; M urilo  B raga de  C arvalho; 
N apoleão A lencastro  G uim arães; P au lo  d e  Assis R ibeiro ; 
P au lo  de L yra  T avares; R afae l X avier; R o b erto  Sim onsen;

X
Sam uel R ibeiro ; T eodoro  A rthou .

Cursos de Administração Púbis ca no Paraguai

A missão de técnicos brasileiros enviada ao P ara
guai por solicitação do Governo do país amigo, a 
fim de colaborar na reforma adm inistrativa ali em
preendida, deu cabal desempenho à tarefa que lhe 
foi com etida. J á  regressaram1 'os Srs. M oacir 
Etiggs, M ário B ittencourt Sampaio e Oscar Vitori- 
no M oreira, permanecendo ainda em Assunção o 
Sr. Cleantho de Paiva'L eite , que acom panhará por 
algum tem po os trabalhos de execução das medi
das sugeridas pelos técnicos do D . A . S . P .  e ado
tadas pelo Governo do P araguai. •'

Como um dos frutos da visita da missão bra
sileira, o Govêrno do General Higinio MoVínigo

acaba de criar no \ serviço civil paraguaio, à seme
lhança do que se fêz no Brasil, cursos de Admi
nistração Pública. A inauguração dos referidos 
cursos teve lugar no dia 20 de junho último, em 
sessão solene que contou com a presença do P re
sidente da República e de todq o Ministério. As
sim noticiaram  o fato nossos brilhantes confrades 
de “E l Paraguayo”, de Assunção, em sua edição 
de 23 de junho :

“N a  ta rd e  de terça-fe ira , 20 do (corrente, foram  in au 
gurados no T ea tro  M unicipal, pelo  S r . M in istro  da F a 
zenda, D r .  R cgelio  E spinoza, os cursos sóbre O rganização 
A dm in istra tiva , com a praeença dos senhores : P residen t»


